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Quando se discutir, na Assem
bleia Nacional Constituinte, o 
problema da organização >slridi-
cal, será preciso muito* discerni
mento para não confundir as 
questões de princípio com as con
junturais. Em outra linguagem, 
não fazer da tática a estratégia da 
ação. Queremos referir-nos ao fa
to de que as teses anticorporati-
vas, aquelas que tendem a pôr ter
mo ao controle que o Estado exer
ce sobre o sindicalismo (de empre
gadores e empregados), à unidade 
imposta de cima para baixo e ao 
imposto sindical são defendidas 
pela CUT, enquanto os dirigentes 
que não se filiam a essa central — 
e até mesmo combatem seus mé
todos de ação (terroristas em mui
tos casos) — sustentam a perma
nência do velho sindicalismo es-
tado-novista, embora soboutro ró
tulo. Essa contradição entre o 
princípio e a prática dificulta a 
tomada de posição clara diante 
de muitos problemas. Além de ser 
responsável pela dificuldade exis
tente em traçar com nitidez a li
nha divisória entre os que de fato 
são democratas e aqueles que de
sejam servir-se da democracia pa
ra jugular a liberdade. 

As lideranças da CUT e do PT, 
por essas ironias da história, aca
baram defendendo as teses mais 
próximas do pensamento liberal 
em matéria de organização sindi-

,7) Princípios e 
cál: os sindicatos não devem 
guardar relação de dependência 
jfâllfà1Wmífí& os trabalhadores 
náo devera-ser obrigados a sus
tentar quaisquer organizações 
com o pagamento de um dia de 
trabalho (o famigerado imposto 
sindical), e, especialmente, devem 
ter liberdade para organizar-se 
como bem entenderem. Na defesa 
dessas posições influiu muito o fa
to de o PT e a CUT terem resulta
do de modificação profunda nas 
relações entre as forças que domi
navam o sindicalismo brasileiro 
nos fins dos anos 70. De fato, para 
opor-se ao oficialismo e aos que se 
serviam do sindicato único e do 
imposto sindical, o PT e depois a 
CUT acabaram evoluindo para 
posições doutrinárias por assim 
dizer liberais — enquanto, na prá
tica de suas relações com os em
presários, CUT e PT chegavam ao 
grevismo e ao terrorismo, traduzi
do no famoso "chiqueirinho", de 
São José dos Campos. Agora, 
quando se devem fixar na Consti
tuição os princípios gerais a infor
mar a organização sindical, tem-
se o PT e a CUT (que não abdica
ram de suas posições totalitárias) 
defendendo a liberdade de organi
zação, e os sindicalistas coeren
tes, os que combatem a transfor
mação dos sindicatos em filiais 
dos partidos políticos, e fazem po
lítica de resultados efetivos para 

conjuntura Ouu^u 
a classe trabalhadora, sustentan
do 8 j t e ^ c o | W é | , vale dizer, 
a iinldade-staákiíâMétttro das ca
tegorias profissionais e a cobran
ça do imposto sindical 

Foi tendo em vista essa situa
ção extremamente esdrúxula de 
os totalitários defenderem a plu
ralidade e a desvinculação dos 
sindicatos do Estado, e os que 
sustentam uma luta sindical, nor
teada pelos resultados, procura
rem consagrar princípios que ape
nas tendem a reforçar o poder da 
burocracia estatal sobre a socie
dade, que alertamos para a neces
sidade de não fazerprevalecer as 
questões de conjuntura sobre os 
princípios. O fato de nos opormos 
à CUT e seus métodos de luta sin-' 
dical não impede defendermos as 
teses que sustentávamos já no 
princípio dos anos 60. Mesmo por
que temos perfeita consciência de 
que a liberdade sindical não signi
fica a outorga, aos sindicatos, do 
direito de destruir a ordem econó
mica e social Da mesma forma 
que qualquer outra associação ci
vil, os sindicatos sujeitam-se às 
leis gerais do País. Por isso não 
tememos que a reconquista da 
autonomia sindical favoreça ape
nas a CUT nem faça o jogo dos 
totalitários. 

Ademais, é preciso ver que a 
posição dos sindicalistas ligados à 

CGT, que defendem a unidade 
sindical por categoria ^ m a n u 
tenção do imposto sindfcalfe, até; 
certo ponto, a da maioria dos 
constituintes, imbuídos que estão 
da ideia de que o Estado deve ter 
presença atuante em muitos seto-
res da vida social. Nesse: sentido, 
conforme já acentuamos, em ou
tro comentário, o projeto do Cen
trâo é ruim em termos de princí
pios, pois admitindo a possibili-

» dade da pluralidade sindical, es
tabelece na prática a unidade — 
remetendo os critérios definido
res da representatividade de um 
sindicato para a lei ordinária, su
jeita sempre às pressões dos mais 
aguerridos — que poderão ser os 
da CUT. 

É esse aspecto que cabe res
saltar ao discutir princípios e 
ações inspirados na conjuntura: 
remetendo para a lei ordinária o 
estabelecimento dos critérios que 
permitirão a iun sindicato e não a 
outro ser o representativo nas ne
gociações coletivas e até mesmo 
diante do Poder de Estado, o pro
jeto do Centrão, defendido ao que 
parece pelos sindicalistas da nova 
tendência, poderá vir a favorecer 
a CUT. Então, quem mudará o 
curso dos acontecimentos? Afinal, 
os princípios terão sido estabele
cidos de maneira errónea na 
Constituição. 
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